
Projeto de Lei Nº 15/2023

“FICA AUTORIZADO O PODER EXECUTIVO 

RECONHECER O CORDÃO DE GIRASSOL 

COMO INSTRUMENTO AUXILIAR DE 

ORIENTAÇÃO PARA IDENTIFICAÇÃO DE 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS OCULTAS, 

NO MUNICIPIO DE ITAPEVI E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

Autor: Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro – PODEMOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, NAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVA:

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo verificar os critérios de oportunidade e conveniência 
no tocante a reconhecer o uso do cordão de girassol como instrumento auxiliar de orientação 
para identificação de pessoas com deficiências ocultas no âmbito do município de Itapevi.

§ 1º Considera-se pessoa com deficiência oculta, para efeito desta lei, aquela cuja deficiência, 
ou condição neurológica, não é identificada de maneira imediata, por não ser fisicamente 
evidente.

§ 2º O cordão de girassol consiste numa faixa estreita de tecido ou material equivalente, na cor 
verde, estampada com desenhos de girassóis, podendo ter um crachá com informações úteis, a 
critério do portador ou de seus responsáveis.

Art. 2º O uso do cordão de girassol é facultado aos indivíduos que tenham deficiências ocultas, 
bem como a seus acompanhantes e atendentes pessoais.

Art. 3º Os estabelecimentos públicos e privados devem orientar seus funcionários e 
colaboradores quanto à identificação de pessoas com deficiências ocultas, a partir do uso do 
cordão de girassol, bem como aos procedimentos que possam ser adotados para atenuar as 
dificuldades destas pessoas. 

Art. 4º Esta lei será regularizada pelo Chefe do Executivo Municipal, no que couber.

Art. 5º As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria, suplementada se necessário.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 25 de janeiro de 2023.

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
PODEMOS
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JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, 
A ação tem como objetivo garantir o atendimento prioritário e a inclusão, por 

meio da comprovação da deficiência no momento da abordagem. Qual a importância do 
Cordão de Girassol para pessoas com deficiência oculta? Ambientes com grande 
circulação de pessoas, filas e sujeitos a atrasos são altamente propensos a ter 
confusões e gerar estresse nos clientes. No meio desse caos, uma pessoa com 
deficiência oculta pode ter uma crise a qualquer momento. Então, para evitar que isso 
aconteça, em 2016, em Londres, foi criado o Cordão de Girassol, a fim de identificar e 
priorizar a assistência a essas pessoas. O que é Cordão de Girassol? O Cordão de 
Girassol tem como principal objetivo auxiliar a identificação de pessoas com deficiências 
ocultas em grandes estabelecimentos. Ele é composto por uma faixa estreita verde e 
estampada com figuras de girassóis para sinalizar a preferência de atendimento e 
suporte diferenciado a indivíduos com deficiências. São classificados como deficiências 
ocultas o autismo, o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH), 
demência, Doença de Crohn, colite ulcerosa e fobias relacionadas a voos. As principais 
características dessas deficiências estão relacionadas à interação social, comunicação 
(verbal e não verbal), comportamentos restritivos e destemperos emocionais. Como o 
Cordão de Girassol ajuda pessoas com deficiência oculta? Quando uma pessoa com o 
Cordão de Girassol é identificada, as equipes de atendimento de aeroportos, estações, 
supermercados e outros tipos de estabelecimentos que trabalham com grandes públicos 
devem priorizar a assistência a esse cliente e seus acompanhantes. Tal serviço é capaz 
de evitar ou amenizar situações de alto estresse, como filas e atrasos, tornando a 
experiência do indivíduo mais tranquila. Além do uso do cordão como um sinal de alerta, 
alguns aeroportos pelo mundo já contam com salas especiais para pessoas com algum 
tipo de deficiência oculta. Quais os benefícios de adotar o Cordão de Girassol? Ao optar 
por usar o Cordão de Girassol, a pessoa com deficiência e seus familiares podem 
usufruir de algumas vantagens, como: 
• Ajuda para ler placas de sinalização;
• Auxílio na locomoção;
• Isenção dos processos rotineiros de segurança;
• Exclusão da necessidade de permanecer em filas;
• Recebimento de informações mais detalhadas sobre produtos e serviços dos 
estabelecimentos;
• Disponibilidade de salas sensoriais;
•. Mais tempo de preparo para check-in em aeroportos.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 25 de janeiro de 2023.

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de janeiro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar?chave=3T6B069CSG1501GH, 
ou vá até o site http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 3T6B-069C-SG15-01GH
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http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar?chave=3T6B069CSG1501GH
http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar
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